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16/11/2017
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM N.º 8.197/2017 PROPOSIÇÃO N.º 00113/2017 REMESSA À CCJR
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  Data da criação:  20/11/2017 15:27:21  Data da assinatura:  20/11/2017 15:29:42

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
20/11/2017

PARECER

 

Mensagem n.º 8.197/2017

 

Proposição n.º 00113/2017

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa, com fulcro no
art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989, a o Projeto de Lei enviado por meio da Mensagem n.º
8.197, de 7 de novembro de 2017, que: “autoriza a transferência de recursos para execução de programas
em parceria com a pessoa jurídica do setor privado que indica, e dá outras providências.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial, que
tem como público-alvo crianças, adolescentes, idosos, mulheres e pessoas com deficiência
com direitos ameaçados ou violados e com vínculos familiares rompidos.

 

Esta propositura se fundamenta na Lei Estadual n° 16.084, de 27 de julho de 2016 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2017) tendo por escopo viabilizar a execução do Projeto
“Curso Capacitação dos Educadores das Unidades de Acolhimento do Estado do Ceará”,
apresentado pelo Instituto da Primeira Infância – IPREDE, o qual objetiva a elaboração
da metodologia e realização de Curso de Capacitação para Educadores de Abrigos
Institucionais do Estado do Ceará com fim de aprimorar a qualidade do cuidar e educar,
dispensados às crianças e adolescentes.
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É o relatório. Opino.

 

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de emenda modificativa ao projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Além disso, cumpre salientar que a Lei Maior Federal conferiu ao Estado competência legiferante ampla
no que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

 

Além disso, a Constituição Federal do Brasil de 1988 estipulou o mandamento da proteção máxima às
crianças, aos adolescentes e jovens no art. 227, “caput”, de modo obrigar o Poder Público, a família e a
sociedade a assegurarem seus direitos fundamentais, salvando-os de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

 

Outrossim, o art. 227, § 1°, inciso II assegura a obrigatoriedade de o Estado minorar os obstáculos físicos
e sociais relacionados aos deficientes físicos, sensoriais e mentais, integrando-os à sociedade.

 

No mesmo sentido, o art. 230 da Lei Maior Federal impõe tutela ao direito dos idosos, bem como a
obrigação de o Estado resguardar sua dignidade.

 

Desta feita, tendo em vista o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, a Lei Maior
determinou a competência concorrente para que os entes federativos legislem acerca desses direitos, “in
verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

 (...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

8 de 25



§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento”.

 

A lei proposta, outrossim, visa fazer cumprir o disposto na Lei Estadual nº 16.084/2016 (LDO 2017).

 

Desta feita, no tocante à concessão de doações para organizações da sociedade civil, dispõe o art. 50 da
Lei Estadual n° 16.084/2016:

 

Art. 82. As transferências de recursos financeiros para organizações da
sociedade civil serão realizadas nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e sua
regulamentação em âmbito estadual.

 

Dessa maneira, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que a parceria em comento
objetiva concretizar o comando exarado pelo art. 227, § 1° e seus incisos da Constituição Cidadã de 1988,
quanto aos convênios realizados com entidades sem fins lucrativos para assegurar programas de
assistência.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.197/2017

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
20 de novembro de 2017.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2017 09:51:03  Data da assinatura:  21/11/2017 09:53:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 113/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.197/2017 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  21/11/2017 11:25:09  Data da assinatura:  21/11/2017 11:28:07

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
21/11/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 113/2017
(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.197/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.197 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS EM PARCERIA COM A PESSOA JURÍDICA DO
SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

I  –  R E L A T Ó R I O
Trata-se  de mensagem nº 113/2017, oriunda da mensagem nº 8.197/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA
COM A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

II- ANÁLISE

A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial que tem como
público-alvo crianças, adolescentes, idosos, mulheres e pessoas com deficiência com direitos ameaçados
ou  v io lados  e  com v íncu los  fami l ia res  rompidos .  
Esta propositura, tem como escopo viabilizar a execução do Projeto Curso de Capacitação dos
Educadores das Unidades de  Acolhimento do Estado do Ceará, apresentado pelo Instituto da Primeira
Infância - IPREDE.

Para tanto, a transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado em prol da
sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que estabelece o art.
174, da CF/88, mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
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Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder
Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar
políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam,
de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis
e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais
Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  dafavorável a admissibilidade do Projeto de Lei encaminhado   por meio
mensagem nº 113/2017 (oriunda da mensagem nº 8.197/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo
do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2017 16:01:05  Data da assinatura:  21/11/2017 16:03:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 21/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  21/11/2017 19:00:14  Data da assinatura:  21/11/2017 19:02:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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113/2017 NÃO SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

18 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 113/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.197/2017 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  21/11/2017 19:11:55  Data da assinatura:  21/11/2017 19:14:21

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
21/11/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 113/2017 

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.197/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.197 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS EM PARCERIA COM A PESSOA JURÍDICA
DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 113/2017, oriunda da mensagem nº 8.197/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA
COM A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial, que tem como
público-alvo crianças, adolescentes, idosos, mulheres e pessoas com deficiência com direitos ameaçados
ou violados e com vínculos familiares rompidos. Esta propositura se fundamenta na Lei Estadual n°
16.084, de 27 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017) tendo por escopo viabilizar a
execução do Projeto “Curso Capacitação dos Educadores das Unidades de Acolhimento do Estado do
Ceará”, apresentado pelo Instituto da Primeira Infância – IPREDE, o qual objetiva a elaboração da
metodologia e realização de Curso de Capacitação para Educadores de Abrigos Institucionais do Estado
do Ceará com fim de aprimorar a qualidade do cuidar e educar, dispensados às crianças e adolescentes.

Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
113/2017 (oriunda da mensagem nº 8.197/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  22/11/2017 17:46:18  Data da assinatura:  22/11/2017 18:16:09
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31ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/11/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
24/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 147ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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